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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR,

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro,  solteiro, 

autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 505.891-4 SSP/RR e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 151.038.462-68, residente e domiciliado à Rua 

Edmilson José Costa, n° 738, Bairro Equatorial,  nesta cidade de Boa Vista, 

Estado de Roraima, por meio de seus Advogados regularmente constituídos, 

que ao final  subscrevem, com escritório  profissional  localizado no endereço 

constante  no  rodapé  da  presente,  onde  deverão  receber  as  intimações  e 

notificações  forenses,  vem,  respeitosamente,  à  digna  presença  de  Vossa 

Excelência, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado,  com sucursal  na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sito à Rua Senador Dantas, 

nº 74 - 5º Andar – Bairro Centro, CEP.: 20.031-205 - Fone: (21) 3861-4600 - 

FAX (21) 2240-9073 – inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.248.608/0001-04, na 

pessoa do seu representante legal, com fundamento legal na Lei n° 6.194/74, 

dentre  outras  legislações  aplicáveis  ao  caso,  bem  como  em  nossa  Carta 

Política de 1988, pelos motivos fáticos e jurídicos que passa a expor e ao 

final requer o quanto segue:

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

B
L 

2F
N

Y
Y

 K
53

N
B

 U
S

Z
V

R

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Marcio Leandro Deodato de Aquino

08/10/2014: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 3



A v .  S a n t o s  D u m o n d ,  1 5 8 7 B ,  S ã o  F r a n c i s c o ,  B o a  V i s t a / R R ,  C e p .  6 9 . 3 0 5 - 0 5 0
F o n e / F a x :  ( 9 5 )  3 6 2 4 - 2 8 0 0  –  w w w . a d v o c a c i a s c a . c o m

Souza Cruz & Aquino
A D V O C A C I A

2

1. Preliminarmente.

1.1. Da Gratuidade da Justiça.

O  Autor  é  pessoa  carente,  e  vai  pleitear  na  parte  dos 

requerimentos a assistência judiciária gratuita,  com a simples afirmação de 

seus  patronos  nesta  inicial,  vez  que  estão  autorizados  pelo  Art.  4º  da  Lei 

1.060/50 que assim dispõe:

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de  que  não  está  em  condições  de  pagar  as  custas  do 

processo  e  os  honorários  de  advogados,  sem  prejuízo 

próprio ou de sua família.” (grifo nosso).

Conforme  se  depreende  do  texto  da  lei  transcrita  acima,  os 

patronos estão autorizados a afirmar na Inicial a situação financeira de seus 

constituintes,  de  que  necessitam  da  assistência  judiciária,  e  este  é  o 

entendimento  dos  Tribunais  como  se  vê  no  Código  de  Processo  Civil  de 

Theotonio Negrão, 43ª edição, página 1.258, em comentário ao Art. 4º da Lei 

1060/50, nota 2c:

“Entendendo  que  não  há  necessidade  de  requerimento  do 

próprio interessado, bastando, para apreciação do pedido 

de concessão de assistência judiciária, O PEDIDO FEITO 

POR SEU ADVOGADO: Lex – JTA 146/209.” (grifo nosso)

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, sobre esse tema 

assim julgou:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 

RECURSO  NA  INICIAL.  PRESUNÇÃO  DE   VERACIDADE.  I  –  A 

simples declaração da pessoa física requerente de que não 
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pode arcar com as despesas do processo, é suficiente ao 

deferimento da assistência judiciária, ex vi dos arts. 4 

e 5 da Lei nº. 1.060/50. II – A condição financeira do 

requerente  deve  ser  analisada  no  momento  exato  em  que 

postula o benefício, sendo que nessa ocasião é que se 

deverá perquirir sobre a sua impossibilidade de arcar com 

as  despesas  processuais.  III  –  Para  o  deferimento  da 

gratuidade judiciária não se exige o estado de penúria ou 

miséria absoluta do requerente, sendo que a existência de 

aparente  condição  econômica  não  afasta  o  direito  ao 

benefício,  se  ausente  prova  que  evidencie  a  atual 

possibilidade  financeira  de  ingressar  em  juízo,  sem 

prejuízo do sustendo próprio ou da família. IV – Recurso 

conhecido e provido.  (Primeira Câmara Cível – Agravo de 

Instrumento  processo  nº.  2011.000791-2  –  Rel.  Desor. 

Sabino da Silva Marques – data de julgamento 25/07/2011) 

www.tjam.jus.br

 

Vejamos o que tem decidido o STJ: 

1 – O pedido de assistência judiciária gratuita previsto 

no art. 4º da Lei nº. 1.060/50, quanto à declaração de 

pobreza, pode ser feito mediante simples afirmação, na 

própria  petição  inicial  ou  no  curso  do  processo,  não 

dependendo  a  sua  concessão  de  declaração  firmada  de 

próprio punho pelo hipossuficiente. 2 – Recurso Especial 

provido (Resp. nº. 901.685/DF, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJ 06.08.2008). 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AFIRMAÇÃO DE POBREZA DO AUTOR 

FEITA  PELO  ADVOGADO  -  I.  -  O  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA - DECLARANDO A POBREZA DA PARTE – PODE SER 

feito por seu advogado, sem que sejam necessários poderes 

especiais para tanto. Havendo fundados motivos, pode a 

pretensão  ser  indeferida  pelo  juiz.  II.  -  Recurso 

Especial conhecido e provido, parcialmente". (STJ - RESP 

556074 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro 
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- DJU 22.03.2004 - p. 00305)

Veremos decisões de outros Tribunais:

“ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  PEDIDO  REALIZADO  PELO 

ADVOGADO  NA  PETIÇÃO  INICIAL  -  Consoante  a  Orientação 

Jurisprudencial n.º 331 da SBDI-1/TST, é desnecessária a 

outorga  de  poderes  especiais  ao  patrono  da  causa  para 

firmar declaração de insuficiência econômica, destinada à 

concessão  dos  benefícios  da  justiça  gratuita.  Recurso 

conhecido e provido para, afastada a deserção do Recurso 

Ordinário  em  razão  do  não-recolhimento  das  custas 

processuais, determinar o retorno dos autos ao Tribunal 

de origem, para que prossiga o julgamento como entender 

de direito”. (TST - RR 679 - 3ª T. - Relª Min. Maria 

Cristina  Irigoyen  Peduzzi  -  DJU  26.03.2004)  “Justiça 

gratuita  –  Declaração  de  hipossuficiência  – 

Admissibilidade  –  Mera  afirmação  da  impossibilidade  de 

arcar com as custas do processo e honorários advocatícios 

que é suficiente – Inteligência do Art 4º 1060/50”.  (RT 

811/393).

“Justiça  gratuita  –  Benefício  que  deve  ser  concedido 

mediante simples afirmação da parte da impossibilidade de 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família – Inteligência do 

Art. 4º da Lei nº. 1060/50”. (RT 808/310).

(...)

A  assistência  judiciária  gratuita  pode  ser  pleiteada  a 

qualquer  tempo.  Para  a  obtenção  do  benefício,  basta  a 

afirmação do requerente de sua condição de hipossuficiente, 

ou de que não está em condições de arcar com as custas do 

processo e com os honorários advocatícios, sem prejuízo de 

seu próprio sustento ou de sua família” (Tribunal de Justiça 

do Estado de Rondônia –

Ap. Cível nº 100.001.2006.008804-3 – Relator Desor. Miguel 

Monico Neto – j. 08/11/2006 – site: www.tjro.jus.br).
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONCESSÃO. I – PARA CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, 

BASTA A SIMPLES DECLARAÇÃO DO INTERESSADO NO SENTIDO DE 

INDISPOR  DE  CONDIÇÕES  DE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS 

PROCESSUAIS,  SEM  SACRIFÍCIO  PRÓPRIO  E  DE  SUA  FAMÍLIA, 

CABENDO  À  PARTE  EX-ADVERSA  PROVA  CONTRARIA.  AGRAVO 

CONHECIDO  E  PROVIDO.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  CONCEDIDA” 

(AI  –  58082-9/180  –  Processo  200703431085  –  3ª  Câmara 

Cível  –  Relator  Desor.  Walter  Carlos  Lemes  –  Ac. 

4/12/2007) www.tjgo.jus.br).

Dos julgados transcritos acima se infere, que é direito líquido e 

certo da parte, quando hipossuficiente, obter do Poder Judiciário assistência 

judiciária gratuita e se ver livre de qualquer condenação que lhe importe ao 

pagamento  de  honorários  advocatícios  e  custas  processuais,  nos  precisos 

termos do art. 4º da Lei nº. 1060/50,cujo artigo sofreu modificação pela Lei nº 

7.510/1986,  que autoriza  o  patrono  a  formular  o  requerimento  na  petição 

inicial.

Por  esta  e  na  melhor  forma  de  direito,  OS PATRONOS DO 

REQUERENTE AFIRMAM QUE ACEITAM O ENCARGO PARA DEFESA DE 

CAUSA,  sem nenhuma pretensão  de  receber  de  seu  constituinte  qualquer 

quantia a título de honorários advocatícios caso o mesmo venha a sucumbir na 

demanda.

2. Dos fatos.

No  dia  17  de  dezembro  de  2013,  o  Requerente  sofreu  grave 

acidente  de  trânsito  e,  em  consequência  ficou  com  INVALIDEZ 

PERMANENTE, tudo de conformidade com a incluso Boletim de Ocorrência 

expedido pela Delegacia de Acidentes de Trânsito (DAT) da Polícia Civil 

do Estado de Roraima,  comprovando a ocorrência do acidente;  Ficha de 

Atendimento, comprovando atendimento ao paciente expedida pelo Hospital 

Geral  de  Roraima  (HGRR);  Laudo  Médico  expedido  pelo  Dr.  Áthila 
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Ferreira Bessa (CRM/RR -  1265) que descrevem o  acidente  sofrido,  as 

lesões sofridas e as sequelas verificadas após o acidente, em substituição do 

Laudo  de  Exame  de  Corpo  Delito,  vez  que  na  localidade  do 

atendimento não há o fornecimento deste Serviço Público.

Consta  no  referido  Laudo  do  Médico,  que  devida  à  ação 

contundente do acidente,  o paciente sofreu lesão traumática de torax e 

região  dorsal,  dentre  outras  deformidades  e  sequelas,  descritas  no 

laudo.  Portanto,  o  paciente  encontra-se  permanentemente  inválido 

para o exercício de suas atividades laborais.

Conforme  demonstrado  no  mesmo  laudo  mencionado  acima,  o 

autor ficou incapaz de exercer sua atividade laboral,  e o art. 3º, II, da 

Lei nº. 6.194/74 estabelece uma indenização no valor de R$13.500,00 no caso 

de  morte  ou  INVALIDEZ  PERMANENTE  para  as  vítimas  de  acidente  de 

trânsito,  estabelecendo  a  referida  Lei  no  seu  art.  5º  §  1º  que  o  Seguro 

Obrigatório  (DPVAT) será pago no prazo de 30 (trinta) dias da entrega do 

Laudo de Exame de Corpo Delito e Boletim de Ocorrência expedido pelo Órgão 

Policial competente no caso de danos pessoais.

Que  todos  os  documentos  exigidos  pela  lei  mencionada 

acompanham  este  pedido  sendo:  Boletim  de  Ocorrência  expedido  pela 

Delegacia de Acidentes de Trânsito (DAT) da Polícia Civil do Estado de 

Roraima Ficha de Atendimento expedida pelo Hospital Geral de Roraima 

(HGRR)  e  Laudo  Médico  expedido  pelo  Dr.  Áthila  Ferreira  Bessa 

(CRM/RR - 1265), que descrevem o acidente sofrido, as lesões sofridas e as 

sequelas  verificadas,  em  substituição  do  Laudo  de  Exame  de  Corpo 

Delito, todos atestando a invalidez permanente do Autor.

Entrementes,  a  seguradora  Ré  desconsiderou  o  referido  laudo 

pericial, e com isso, pagou ao Autor, no dia 16 de setembro de 2014, a quantia 

de  R$ 1.687,50 (hum mil  seiscentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta 
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centavos),  a  título  de  indenização  por  invalidez  permanente,  conforme 

comprovante de pagamento em anexo. 

Diante  disso,  é  a  presente  Ação  de  Cobrança  para  que  seja 

reconhecido  por  Vossa  Excelência  o  valor  complementar  à  totalidade  da 

cobertura correspondente ao Seguro Obrigatório – DPVAT – devido em razão 

de acidente automobilístico que resultou na invalidez permanente do Autor.

3. Do fundamento jurídico.

3.1. Da indenização devida e sua quantificação.

O artigo 3°, inciso II, da Lei n.° 6.194/74, dispõe claramente sobre 

o valor da indenização do Seguro Obrigatório -  DPVAT, em razão de danos 

pessoais causados por veículos automotores, no caso de invalidez da vítima, in 

verbis:

Art. 3° da Lei n.° 6.194/74 – “Os danos pessoais 
cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2° 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez  permanente,  total  ou  parcial,  e  por 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:
(...)
Inciso  II  –  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e 
quinhentos  reais)  –  no  caso  de  invalidez 
permanente;”.

Evidente que o preceptivo supra descrito determina que o valor 

devido à época da liquidação do sinistro, corresponde a R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais).

Destarte, clarividente que o valor devido a título de indenização do 

Seguro Obrigatório -  DPVAT seria de R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos 

reais), à época da liquidação.
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Contudo,  no  dia  04  de  junho  de  2009,  o  então  Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, sancionou a Lei n° 

11.945 que acrescentou o Anexo ao art. 3° à Lei n° 6.194/74.

Tal anexo instituiu uma tabela de graduação/valoração para cada 

tipo de invalidez permanente, seja ela total e/ou parcial, como se cada parte 

do corpo humano pudesse ser valorado.

 

Ressalvado  entendimentos  diversos  acerca  do  tema,  entende  o 

Autor  o  tabelamento  de  indenização  ofende  a  dignidade  humana  e  não 

encontra respaldo constitucional. 

Com efeito, não há como se tabelar a perda de um olho, de um 

braço, ou de uma perna. Todos são deformidades permanentes e ensejam, a 

indenização no parâmetro máximo.

No entanto, conforme dito alhures, a quantia paga pela seguradora 

Ré foi de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos), ou seja, R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos) a menos do valor realmente devido ao Autor.

Dessa  forma  requer  que  Vossa  Excelência  declare  a 

inconstitucionalidade  da  Lei  n°  11.945/2009,  pois  afronta  o  postulado  da 

dignidade da pessoa humana.

Contudo, agindo de acordo com a tabela de valoração/graduação 

que fora instituída pela Lei n° 11.945/2009, o valor que deveria ter sido pago 

ao Autor era o importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Assim,  é  a  presente  demanda  para  requerer  a  diferença 

correspondente,  que  perfaz  a  quantia  exata  de  R$  11.812,50  (onze  mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
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3.2. Da quitação – Irrenunciabilidade – Art. 5°, inc. XXXV, da CF/88.

O Autor recebeu e deu quitação da importância de R$ 1.687,50 

(hum mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), fato que 

por si só não implica em renúncia ao direito de postular a complementação 

existente e, muito menos, gera a extinção da obrigação de indenizar. 

Se  tal  fato  (quitação  da  quantia  recebida)  tivesse  o  condão  de 

gerar quitação integral e a consequente extinção da obrigação, estar-se-ia a 

excluir da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito (art. 5°, 

inc. XXXV, da Magna Carta de 1988), o que é vedado pela Carta Política de 

1988. 

Nesse diapasão vem decidindo reiteradamente diversos tribunais, 

incluindo  o  Augusto  Superior  Tribunal  de  Justiça  que  já  pacificou  o  seu 

entendimento sobre o tema. 

Ademais,  os Juizados Especiais  Cíveis  de Roraima já  pacificou o 

tema com a edição da Súmula n° 03, que dispõe:

Súmula 03 – JEC/RR “A quitação é limitada ao 
valor recebido da seguradora, não abrangendo o 
direito  à  complementação  da  indenização,  cujo 
valor decorre de lei”.

4. Dos pedidos.

Por todo o exposto, vem, respeitosamente, à digna presença de 

Vossa Excelência, como medida de boa e rápida JUSTIÇA, e na melhor forma 

de DIREITO, requerer que a presente ação seja recebida, autuada e julgada 

totalmente procedente, nos termos seguintes:

a) a citação da Ré via Aviso de Recebimento – AR, no endereço 

declinado no preâmbulo da presente, em razão da falta de representação legal 
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nesta  Comarca,  para  querendo,  apresentar  contestação  aos  termos  da 

demanda, sob pena de revelia e confissão ficta e comparecer as audiências de 

conciliação e instrução designadas por Vossa Excelência;

b)  Seja declarada a inconstitucionalidade da Lei n° 11.945/2009, 

pois afronta o postulado da dignidade da pessoa humana, condenando a Ré ao 

pagamento do valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ao 

Autor; 

c) A condenação da seguradora Ré a pagar ao Autor a quantia de 

R$  11.812,50  (onze  mil  oitocentos  e  doze  reais  e  cinquenta  centavos) 

referente a complementação do que já fora pago a título de indenização do 

seguro obrigatório (DPVAT); 

d) A atualização monetária e acréscimo de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, aplicados desde a época do recebimento parcial 

da indenização até a data da prolação da r. sentença; 

e) Requer o julgamento antecipado da lide, conforme determina o 

artigo 300, inciso I, do CPC, vez que a matéria aqui tratada é exclusivamente 

de direito, portanto, desnecessária a produção de prova em audiência; 

f) Sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

conforme  legislação  que  rege  a  espécie,  em face  da  comprovada  falta  de 

condições  financeiras  do Requerente em arcar  com as  despesas  judiciais  e 

honorários advocatícios; 

g) Aplicação da Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade 

Jurídica  da  pessoa  jurídica,  recepcionada  pelo  nosso  ordenamento  jurídico, 

excepcionalmente no Código de Defesa do Consumidor, caso incida ao final do 

processo  mera  prova  de  insolvência  da  Requerida  para  o  pagamento  da 
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condenação, conforme preceitua o artigo 28, § 5º do Código de Defesa do 

Consumidor; 

h) A condenação da seguradora Ré em honorários advocatícios na 

base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Provar-se-á o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

DIREITO,  especialmente,  documental,  testemunhal,  pericial,  depoimento 

pessoal  do Autor  e  do representante  da requerida,  sob pena de confissão, 

acaso Vossa Excelência entenda necessário, dentre outras. 

Dá-se à causa o valor R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos).

Termos em que,

Pede deferimento.

Boa Vista/RR, 07 de outubro de 2014.

Márcio Leandro D. De Aquino
Advogado OAB/RR 748

Getúlio Alberto de Souza Cruz Filho
ADVOGADO OAB/RR 645
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Data: 08/10/2014
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 1ª Vara Cível de Competência Residual

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/10/2014
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/10/2014
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/10/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/10/2014
Movimentação: ALTERADO RESPONSÁVEL PELA CONCLUSÃO PARA DECISÃO - DECISÃO
INICIAL

Complemento: Responsável: EUCLYDES CALIL FILHO

Por: JAIR NERY FERREGUETTI SOUZA
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Data: 08/10/2014
Movimentação: JUNTADA DE ANOTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Por: ODIVAN DA SILVA PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ANOTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO
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ANOTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 

                    CERTIFICO que o processo em tela foi distribuído para a 1ª Vara Cível de Competência
 da Comarca de Boa Vista/RR.Residual

                     Boa Vista/RR, 08 de outubro de 2014.

 

Odivan da Silva Pereira

Técnico Judiciário

Cartório Distribuidor
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Data: 08/10/2014
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) DISTRIBUIDOR

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 09/10/2014
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: EUCLYDES CALIL FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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DESPACHO

Considerando que as ações de cobrança de seguro DPVAT devem necessariamente tramitar pelo

rito sumário (art. 275, II, , do CPC), intime-se a parte Requerente para que, no prazo improrrogável dee

10 (dez) dias, emende a petição inicial, adequando o rito processual, uma vez que o procedimento

cadastrado pelo Advogado do(a) Requerente nestes autos virtuaisfoi o ordinário.

I..

Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado digitalmente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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Data: 09/10/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 10 dias - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(09/10/2014)

Por: André Ferreira de Lima
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Data: 13/10/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 13/10/2014 *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(09/10/2014)

Por: Márcio Leandro Deodato de Aquino
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13/10/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 37



 

Data: 13/10/2014
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (09/10/2014)

Por: Márcio Leandro Deodato de Aquino

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA RESIDUAL DA

COMARCA DE BOA VISTA/RR,

 

 

 

 

 Autos do Processo Cível n° 0830194-16.2014.8.23.0010

 

 

 

 

 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, devidamente
 qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
  OBRIGATÓRIO – DPVAT, proposta em desfavor de Seguradora Lider dos

Consorcios do Seguro Dpvat S.A, também individualizada, por meio de seu
Advogado que a presente subscreve, com escritório constante no rodapé da
presente, onde recebe as intimações e notificações de estilo, vem

 respeitosamente a presença de Vossa Excelência, EMENDAR A
PRELUDIAL,com fundamento no art. 275, II do CPC, nos seguintes termos:

 

Primeiramente cumpre destacar que o sistema não permite que o Advogado altere o rito

procedimental, o que fica inviável atender de pranto o despacho.

Dessa forma, a presente para requerer se determinado ao douto Cartório, para que altere, no

sistema, o rito de ordinário para sumário.

 

 Estes os termos em que espera e confia no DEFERIMENTO.

 

Boa Vista/RR, 13 de outubro de 2014.
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Márcio L. Deodato de Aquino

Advogado OAB/RR nº 748

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

A
L 

JL
9R

V
 L

8C
P

S
 4

Y
Y

S
R

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Marcio Leandro Deodato de Aquino

13/10/2014: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição Inicial

Página 40



 

Data: 14/10/2014
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Petição

 - Procuração
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1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA 
– RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010 
Requerente: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), com 
escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem respeitosamente perante 
Vossa Excelência, apresentar: 

 
CONTESTAÇÃO 

 

à pretensão indenizatória aforada por RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, lastreadas 
fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

1. RESUMO DA INICIAL: 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 17/12/2013. Em decorrência do acidente, 
recebeu o valor de  R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), referente a indenização do seguro DPVAT. 

Contudo, mesmo após o pagamento, pleiteia complementação à indenização, atribuindo à causa o 
valor de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).  

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE 

DA ILEGIBILIDADE DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

Como de praxe, há necessidade de que a inicial esteja devidamente instruída de provas suficientes à 
comprovação da veracidade das alegações. O amparo legal de tal pilar processual encontra-se no 
artigo 282 e 283 do CPC: 

Art. 282 – A petição inicial indicará: 
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VI – as provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; (...) 

Art. 283- A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis a propositura da presente 
ação; 

Nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito e 
indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação: 

Art. 267 – Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Os documentos obrigatórios por força de Lei têm o escopo de comprovar: a) quem são os legítimos 
beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na legitimidade para propor a demanda); b) o 
real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a causa, por força do 
artigo 100, parágrafo único, da Lei Processual Civil); c) a data do sinistro (para fins de verificação do 
prazo prescricional); d) as lesões sofridas e o grau em que se deram; bem como e) a busca pela 
verdade real, princípio norteador do Direito. 

De acordo com o artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou 
não (Seguro DPVAT), com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.441/92 e Lei nº 11.482/07: 

Art. 5º – o pagamento de indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 

§1º – A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário – no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com seu atendimento por hospital, ambulatório ou 
médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de danos pessoais.  

§ 5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 
lesões permanentes, totais ou parciais (grifos nossos) 

No caso em tela, o documento de identificação da parte Requerente está absolutamente 
ilegível, tornando impossível a tarefa de estabelecer a legitimidade da parte como 
beneficiária da indenização do Seguro DPVAT. 

Desta forma, impõe-se ao D. Magistrado o indeferimento da petição inicial de acordo com o artigo 
267, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, bem 
como a nulidade dos atos processuais, conforme art. 37 do mesmo diploma legal. 

3. DO MÉRITO:  
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte requerente o valor exato  de 
acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos) conforme demonstrado no MEGADATA anexo. 

Sendo assim, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a consequente firma do recibo de quitação, 
no qual outorgou a Requerida plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao valor devido, não há mais 
o que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do quantum indenizatório de acordo com 
limite máximo indenizável, requer a extinção do processo com resolução do mérito, com fulcro 
no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

DA DIGNIDADE HUMANA COMO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL E DA 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.945/09  

A parte autora alega que o tabelamento de indenização de acordo com o grau da lesão ofende o 
princípio da dignidade da pessoa humana e por isso seria inconstitucional. 

Entretanto, o seguro DPVAT não é uma exigência derivada de tal princípio constitucional.  

Com efeito, a densificação da dignidade da pessoa humana passa pela delimitação de um mínimo 
existencial. 

Sobre o assunto, Ingo Wolfgang Sarlet, faz a seguinte advertência:  

A dignidade não pode ser como o "espelho no qual todos veem o que desejam".1 

A existência digna, está intimamente ligada à prestação de recursos materiais essenciais, 
devendo ser analisada a problemática do salário mínimo, da assistência social, da educação, do direito 
à previdência social e do direito à saúde e não do seguro DPVAT. 

Desta forma o respeito à dignidade humana estaria ligado a educação fundamental, a saúde 
básica, a assistência dos desamparados e o acesso à justiça fazem parte do mínimo existencial da 
dignidade da pessoa humana e não ao recebimento de seguro obrigatório.

 
 

Assim, ainda que de forma extremamente concisa e direta, afigura-se latente que o Seguro DPVAT 
não se enfeixa no núcleo do princípio da dignidade da pessoa humana.  

                                                            
1 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 6ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2008, p. 
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É imperativo que se aplique a Tabela da Susep, para sinistros ocorridos na vigência da Lei 11.842/07, 
da MP 451/2008 e da Lei 11945/09, para que não haja juízo de valor. O Relator Daniel Ribeiro Lagos, 
2ª Vara Cível, Apelação nº 10000220070046555 do TJRO, assim ratificou: 

Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização. Grau de incapacidade. Percentual. Tabela da 

SUSEP. A verba indenizatória do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente é determinada de 

acordo com o grau de incapacidade, observando-se os valores percentuais descritos na tabela de 

acidentes pessoais instituída pela SUSEP. 

Ainda, acerca da constitucionalidade da lei, há que se destacar o julgado do Excelentíssimo Relator 
Desembargador Jaime Luiz Vicari, ao proferir acórdão em sede de apelação n. 365732 SC 
2010.036573-2: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO DO SEGURADO. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALTERAÇÕES DA LEI N. 11.482/2007 À LEGISLAÇÃO 

ORIGINÁRIA DO DPVAT. OFENSA À CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA. TESE DE REJEIÇÃO DO 

ARGUMENTO MANTIDA. (...) Entretanto, as alegações do recorrente não procedem. É que a Lei n. 

11.482/2007, aplicável aos sinistros ocorridos a partir da vigência da MP n. 340, de 29-12-2006, de 

forma alguma afronta o princípio da dignidade humana. Somente impõe um valor máximo para a 

indenização do seguro DPVAT sem torná-lo irrisório ou desproporcional ao fim a que se destina, como 

alega o recorrente. (...) Assim, mantém-se a rejeição à tese de inconstitucionalidade da Lei n. 

11.482/2007.  

Desta feita, não há que se falar em ofensa a dignidade humana, muito menos na inconstitucionalidade 
da lei 11.8482/07 e da Medida Provisória n.451/2008, convolada na Lei 11.945/2009. 

Pelo exposto, requer seja desconsiderado os argumentos da parte autora quanto à a ofensa a 
dignidade humana e inconstitucionalidade da aplicação das tabelas como base para auferir grau à 
lesão. 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ  

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 1.194/2009, alterou o texto inicial 
Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com intuito de estabelecer 
critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez permanente, balizando a 
valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão garantir a isonomia e 
a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, cada indenização de acordo 
com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem 
como dar azo à segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a 
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matéria, o Superior Tribunal de Justiça exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência da 
legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela parte autora. 

DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão se 
deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida 

sob transitória competência desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 

12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve 

observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de pericia para graduar a lesão sofrida 
pelo autor. 

DO NÃO CABIMENTO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Não há que se falar em julgamento antecipado de lide, a não realização da prova complexa implica 
em confronto direto ao melhor entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em especial a 
Súmula n° 474, conforme já apontado anteriormente. 

Ainda, a despeito da prova documental a Requerente não comprovou a debilidade permanente, uma 
vez que consta no Laudo Pericial do IML percentual diverso que a Requerente alega ter sofrido. 

Assim o conjunto probatório carreado aos autos existe divergência quanto ao 
percentual de debilidade, não sendo possível ao Douto Magistrado julgar o feito 
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antecipadamente, de acordo com os argumentos levantados pela Requerente em sua peça exordial.  

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso Vossa Excelência 
ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da incidência a data da 
citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Neste mesmo sentido, a data do início da correção monetária deverá incidir tão somente da data da 
propositura da presente demanda, tal como estatuiu a Lei nº 6.899/81 em seu Art. 1º, § 2º. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a data início da 
correção monetária e juros moratórios. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Denota-se, que a Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre frisar que a 
Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não poderão ultrapassar o patamar 
de 15%, nos termos do artigo 11 da referida lei.  

4. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 

a. O indeferimento da petição inicial pela falta de documentos indispensáveis à sua 
propositura, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 
inciso I c/c art. 283, ambos do Código de Processo Civil; 

b. A improcedência da ação em razão do pagamento administrativo já ter sido realizado de 
acordo a invalidez auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e MP nº 
451/08 convertida na Lei 11.945/09; 

c. Sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da parte autora pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

d. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na parte 
autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua 
extensão, que seja expedido ofício ao IML da residência do mesmo 
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para sua efetivação, reservando-se o direito da Ré em apresentar assistente técnico e 
quesitos; 

e. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

f. Sejam desconsiderados os argumentos da parte autora quanto à inconstitucionalidade da 
aplicação das tabelas como base para auferir grau à lesão e da lei do DPVAT. 

g. O não cabimento do julgamento antecipado, devido à necessidade de dilação probatória 
quanto à invalidez permanente da Requerente, para só posteriormente, a demanda estar 
apta a um pronunciamento jurisdicional, assegurando a aplicação para os litigantes dos 
princípios constitucionais que norteiam toda relação jurídica processual; 

h. Juros de mora a partir da citação, correção monetária tendo como termo inicial a data da 
propositura da demanda e honorários de sucumbência limitados a 15% do valor da causa. 

i. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

j. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 
nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco,  14 de outubro de 2014. 

 
 
 

 
 
Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/RR nº 393-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 
VISTA – RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010 
Requerente: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  já qualificada nos autos em epígrafe, 

comparece respeitosamente ante Vossa Excelência, em atendimento ao r. Despacho, para 

requerer o prazo de 20 (vinte) dias para juntada do comprovante de pagamento dos honorários 

periciais; 

 

Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de nulidade, o 

nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A. 

 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

Rio Branco, 14 de OUTUBRO de 2014. 
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Data: 14/10/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Complemento: Responsável: EUCLYDES CALIL FILHO

Por: André Ferreira de Lima
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Data: 17/10/2014
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EUCLYDES CALIL FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

17/10/2014: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0830194-16.2014.8.23.0010

DECISÃO

I. Defiro pedido de justiça gratuita.

II. Considerando que o comparecimento espontâneo do Réu supre a necessidade de citação, nos

termos do art. 214, § 1º, do CPC, bem como que faz-se necessária a realização de perícia médica,

intime-se a parte Requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o comprovante de

.depósito dos honorários periciais, os quais já arbitro em R$ 150,00, sob pena de indeferimento da perícia

III. Desde já, nomeio os peritos Dr. Roger Malacarne Caleffi, Dr. Rogério Leonardo de Paula,

Dra. Claudia Giani Alves, Dr. Samir de Araújo Xaud, devendo o senhor Escrivão designá-los de acordo

com a disponibilidade dos mesmos.

IV. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, sobre a data da perícia a

ser realizada na sala de audiência da 1ª Vara Cível de Competência Residual, ocasião em que deverão

trazer exames/laudos médicos anteriormente realizados.

V. Intimem-se ainda as partes, para querendo, apresentar assistente técnico, que deverá

independentemente de intimação, comparecer à perícia.

VI. Após a realização da perícia, venham os autos à conclusão para sentença.

VII. Cumpra-se com urgência.

Considerando o requerimento da parte Autora, retifique-se o cadastro destes autos quanto à

classe processual, para que conste "procedimento sumário".

R. I..

Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado digitalmente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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Data: 22/10/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S.A.  com prazo de 15 dias - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(17/10/2014)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

22/10/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/10/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

para mera ciência, sem prazo  - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (17/10/2014)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

22/10/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/10/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 22/10/2014 *Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (17/10/2014)

Por: Márcio Leandro Deodato de Aquino

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

22/10/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/10/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S.A.) em 29/10/2014 *Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (17/10/2014)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

29/10/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/11/2014
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: davinson jesus ortiz lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

07/11/2014: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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Data: 07/11/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S.A.  para mera ciência, sem prazo  - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (07/11/2014)

Por: davinson jesus ortiz lima

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

07/11/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/11/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

para mera ciência, sem prazo  - Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(07/11/2014)

Por: davinson jesus ortiz lima

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

07/11/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/11/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 13/11/2014 *Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (07/11/2014)

Por: Márcio Leandro Deodato de Aquino

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

13/11/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/11/2014
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

*Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO    (17/10/2014)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

14/11/2014: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..
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Data: 14/11/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S.A.) em 14/11/2014 *Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(07/11/2014)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

14/11/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/11/2014
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: davinson jesus ortiz lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo Pericial

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

25/11/2014: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 25/11/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EUCLYDES CALIL FILHO

Por: davinson jesus ortiz lima

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

25/11/2014: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 28/11/2014
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: EUCLYDES CALIL FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

28/11/2014: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0830194-16.2014.8.23.0010

SENTENÇA

A parte Autora, já qualificada nos autos, ingressou com Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

aduzindo, para tanto, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe resultou na debilidade apontada

na inicial.

Afirma, ainda, que a Requerida efetuou pagamento administrativo aquém do devido.

Em face da situação narrada, pugna a Demandante pela condenação da Requerida ao pagamento

do valor apontado na inicial.

Contestação apresentada pela Requerida.

Foi realizada perícia médica, a fim de se aferir a lesão causada na parte Autora.

Ambas as partes juntaram documentos.

Eis o relato. Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que a questão é unicamente de direito, não havendo necessidade de

produção de outras provas, além das constantes nos autos, sendo a realização de audiência desnecessária,

tendo em vista a evidente impossibilidade de acordo entre as partes (art. 331, § 3 , do CPC), motivo peloo

qual entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.

Quanto à aplicação da legislação ordinária ao caso em apreço, destaco, inicialmente, que há um

precedente da Turma Cível do Tribunal de Justiça de Roraima, no qual se decidiu pela

inconstitucionalidade da indenização proporcional ao grau da lesão (AC 0010.08.908440-3, j. 30/08/11;

Rel.: Juíza Convocada Elaine Bianchi; Revisor: Juiz Convocado Leonardo Pache).

Nada obstante, verifico que a matéria já foi pacificada pelo STJ com a edição do verbete sumular

nº 474, vazado nos seguintes termos:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.
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Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada no Requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, passo a realizar a graduação consoante o resultado

da mencionada perícia, em consonância com os graus de invalidez presentes na susodita tabela.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações,

estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso , o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 100%,sub judice

ou seja, R$ 13.500,00.

Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima para

75%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$

10.125,00.

Como a própria parte Autora admite que já recebeu administrativamente R$ 1.687 , seu,50
pedido deve ser acolhido apenas em parte para impor o pagamento da diferença.

ANTE O EXPOSTO, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar a

ré ao pagamento de R$ 8.437,50 com juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento

danoso (acidente), extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação.

Após o depósito do valor da condenação, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte

Autora, devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser

liberados por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o

aludido pedido.

Caso a Requerida não tenha depositado os valores relativos aos honorários periciais, determino

seja efetuada sua penhora via BACENJUD, devendo o presente feito ser posteriormente encaminhado à

conclusão.

Caso os valores já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Data constante do sistema.
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EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

L2
 T

6E
LE

 N
K

5Z
W

 U
2A

5A

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Euclydes Calil Filho

28/11/2014: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO. Arq: Sentença

Página 78



 

Data: 02/12/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(28/11/2014)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

02/12/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/12/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S.A.  com prazo de 15 dias - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (28/11/2014)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

02/12/2014: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 80



 

Data: 02/12/2014
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010  
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA  
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT 

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 
através de seus representantes legais que abaixo assinam, para requerer a juntada do 
comprovante de pagamento no valor de  R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) referente aos 
honorários periciais. 

  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES, 393-A/RR. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 1 de dezembro de 2014. 

 
 

 

 

  

 

ALVARO LUIZ FERNANDES 

OAB/RR 393‐A 
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Data: 02/12/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 02/12/2014 *Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(28/11/2014)

Por: Márcio Leandro Deodato de Aquino

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

02/12/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/12/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S.A.) em 10/12/2014 *Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO (28/11/2014)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

10/12/2014: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/12/2014
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA *Referente ao evento

JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO(28/11/2014)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

18/12/2014: DECORRIDO PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA.
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Data: 13/01/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 
VISTA – ESTADO DE RORAIMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010  

 
 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, na ação proposta por RAIMUNDO 

NONATO RIBEIRO DA SILVA, inconformada, data vênia, com a r. Sentença do juízo a quo, 

com fundamento nos artigos 513 e seguintes do Código de Processo Civil, tempestivamente, 

interpor 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

Aduzindo suas razões em anexo a esta. 

Em face da tempestividade e a presença dos demais elementos de admissibilidade deste recurso, 

requer a Vossa Excelência que o receba em ambos os efeitos (suspensivo e devolutivo), assim 

como a juntada dos comprovantes de pagamento das custas para que surta seus efeitos e o faça 
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juntar aos autos, remetendo-o, após as formalidades de praxe, ao juízo ad quem para que o 

conheça e no mérito lhe dê provimento para reformar integralmente a sentença ora impugnada. 

Desde já requer-se seja dado seguimento aos termos do procedimento, devendo as intimações 

ocorrer em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A, nos termos e 

fundamentos fáticos a seguir expostos. 

Pede deferimento. 

Boa Vista, 12 de agosto de 2014.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALBERT BANTEL 

OAB/RR nº 711 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

 

 

AUTOS 0830194-16.2014.8.23.0010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

APELADO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

 

ÍNCLITOS JULGADORES 

O douto juízo de primeiro grau não fez a costumeira Justiça que lhe é peculiar ao declarar a 

procedência da ação. 

A reforma da sentença é medida que se impõe, não só pela absoluta ausência de rigor científico 

das razões de decidir como também porque o julgador deixou de aplicar com exatidão o texto 

legal. 

É o que será adiante demonstrado. 

1. BREVE RELATO:  

Sustenta o requerente, ora Apelado, em sua inicial, que foi vítima de acidente de trânsito e que, 

em virtude do ocorrido, ficou com lesões permanentes que enseja o recebimento de indenização 

referente ao seguro DPVAT. 

Sendo assim, vem requerer em Juízo o valor equivalente à diferença percebida em âmbito 

administrativo e o teto máximo que acredita ser devido. 

2. DA SENTENÇA: 

O Juiz monocrático julgou procedente a lide condenando a Recorrente ao pagamento de 

R$ 8.437,50 (Oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), com 

base na legislação vigente à época, corrigido monetariamente desde o efetivo prejuízo e com 

juros legais a partir da citação. 
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Em razão do julgado, enfrentar-se-á à frente cada ponto da sentença particularizando-se os 

fundamentos fáticos e jurídicos pelos quais a decisão merece reforma, em especial pelo fato de 

o MM. Juiz não ter observado doutrina e Jurisprudência com relação à correta aplicação 

da Tabela. 

DO LAUDO PERICIAL REALIZADO POR EXPERT INDICADO PELO JUÍZO - DO VALOR JÁ 
PAGO – DO ERRO DE ENQUADRAMENTO NA SENTENÇA 

Primeiramente vale ressaltar que, a indenização já fora efetuada, em sede administrativa no valor 

de R$ 1.687,50 (Hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Neste passo o papel da perícia/avaliação é de importância singular para garantir a cada vítima de 

acidente automobilístico uma indenização proporcional e justa. 

Compulsando os autos, contudo, verifica-se que durante o trâmite processual foi realizada perícia 

médica, por perito especializado indicado pelo Juízo. Neste laudo, realizado em o perito atestou 

a existência de invalidez permanente parcial incompleta, com a seguinte graduação: 

 

Destarte, podemos encontrar correspondência da graduação na tabela em anexo como “Perda 
completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral, no percentual de 
25%. 

Assim, analisamos a seguinte operação: 

R$ 13.500,00 (x) 25% (x) 75% (Grau da Lesão) = R$ 2.531,25 
 

(-) R$ 1.687,50 (valor pago administrativamente) 
 

Saldo remanescente: R$ 843,75 

Assim, em caso de eventual condenação, a complementação não poderá ultrapassar o valor de 

R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
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Entretanto, a sentença, por um mero equívoco de cálculo e enquadramento das lesões, calculou 

a condenação de modo diverso ao previsto em lei, alterando assim o correto valor indenizatório. 

Logo, impera a necessidade de que seja reformada a sentença, para que seja considerado o grau 

de lesão apurado em perícia judicial como base de cálculo da indenização. 

3. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, na forma das razões supra, e o contido no processo, pela análise dos fatos 

descritos, pela aplicação da Lei processual e o mais recente entendimento jurisprudencial 

emanado dos Egrégios Tribunais e Cortes Superiores, é inafastável a reforma da r. sentença, 

objeto do presente recurso de apelação. 

a| Requer-se a improcedência da ação em razão de o pagamento administrativo já ter sido 

realizado. 

b| Ainda, caso mantida a condenação, o que não se espera, requer-se o correto 

enquadramento da lesão de modo que o valor indenizatório não seja superior a 

R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

c| Por fim, requer-se que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 

nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A.  

Invocando o elevado conhecimento jurídico reconhecido aos nobres Julgadores desse 

Tribunal, requer-se o provimento do recurso, com a reforma da decisão recorrida, 

julgando improcedente a ação aforada, por representar a proteção jurisdicional na 

aplicação da Lei. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Boa Vista, 12 de agosto de 2014.  

 

 
ALBERT BANTEL 

OAB/RR nº 711 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86670000000-7  47050574106-1  02015012700-7  10150051629-5

BOA VISTA

86670000000-7  47050574106-1  02015012700-7  10150051629-5

05.741.060/0001-89

010.15.0051629

27/01/2015

27/01/2015

0830194-16.2014.8.23.0010

0830194-16.2014.8.23.0010

R$ 47,05

R$ 47,05

010.15.0051629

R$ 47,05

01.   APELAÇÕES(1 x R$ 17,05)
01.1 TAXA JUDICIARIA

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 11.812,50

3797-4

R$ 11.812,50

3797-4

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

51669-4

R$ 17,05

51669-4

R$ 30,00

05.741.060/0001-89
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Pagamentos com código de barras 13/01/2015 09:02:08

 SISBB  ‐  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
13/01/2015  ‐   AUTO‐ATENDIMENTO    ‐   09.02.08
5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC
AGENCIA: 5790‐8    CONTA:        270.757‐8
EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT
================================================
Convenio  FUNDEJUR ‐ REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86670000000‐7   47050574106‐1
                   02015012700‐7   10150051629‐5
Data do pagamento                     13/01/2015
Valor Total                                47,05
================================================
DOCUMENTO:  011314
AUTENTICACAO SISBB:
8.309.78F.98D.566.011
 

Transação efetuada com sucesso por: J9271218 CHARLES FRIEDRICH NETO.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

A
4 

U
4U

F
S

 4
D

M
LK

 D
X

Z
D

3

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Alvaro Luiz da Costa Fernades

13/01/2015: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 94



 

Data: 27/01/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO(28/11/2014)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

27/01/2015: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 24/03/2015
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Márcia Andrea de Souza Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

24/03/2015: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 96



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$11.812,50

 
Autor(s)
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
RUA EDMILSON JOSE COSTA, 738 - EQUATORIAL - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205 - E-mail:
contencioso@seguradoralider.com.br - Telefone: (21) 3861 4635

 
APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CERTIDÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 104, do provimento/CGJ nº 002/2014 (alterado pelo provimento/CGJ

nº 003/2014), certifico que foi apresentado Recurso de Apelação tempestivamente (EP 35 ). Informo

ainda que foi realizado preparo do referido recurso.

BOA VISTA, 24 de Março de 2015.
 

MARCIA ANDREA DE SOUZA SANTOS
Técnica Judiciária

Assinado Eletronicamente - Lei 11.419/2006
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Data: 24/03/2015
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RECURSO

Complemento: Responsável: EUCLYDES CALIL FILHO

Por: Márcia Andrea de Souza Santos

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

24/03/2015: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RECURSO.
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Data: 30/03/2015
Movimentação: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO

Por: EUCLYDES CALIL FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

30/03/2015: RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Autos nº. 0830194-16.2014.8.23.0010

DECISÃO

O recurso de apelação foi interposto no prazo legal e foi realizado o preparo, conforme Certidão

lavrada pelo Escrivão.

Assim sendo, recebo o aludido recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos dos

arts. 518 e 520, ambos do CPC, na forma prevista no art. 104 do Provimento nº. 002/2014-CGJ/RR, com

redação alterada pelo Provimento nº. 003/2014-CGJ/RR.

Outrossim, intime-se o recorrido para oferecimento das contrarrazões, no prazo de 15 dias (art.

508 do CPC), nos moldes indicados no art. 104, §2º do Provimento nº. 002/2014-CGJ/RR, com redação

alterada pelo Provimento nº. 003/2014-CGJ/RR.

Transcorrido o aludido prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de

Justiça de Roraima, ressalvada a hipótese do art. 518, § 2º, do Código de Processo Civil.

R. I..

Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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Data: 09/04/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM

EFEITO SUSPENSIVO (30/03/2015)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

09/04/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/04/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias - Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO

SUSPENSIVO (30/03/2015)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

09/04/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/04/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 10/04/2015 *Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO

(30/03/2015)

Por: Márcio Leandro Deodato de Aquino

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

10/04/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/04/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 17/04/2015 *Referente ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO

SUSPENSIVO (30/03/2015)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

17/04/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/04/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA *Referente ao evento

RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO(30/03/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

28/04/2015: DECORRIDO PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA.
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Data: 06/05/2015
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA APOIO ESPECIALIZADO

Complemento: TJRR - SEÇÃO DE PROTOCOLO JUDICIAL (2º grau)  - AVALIAÇÃO

Por: Thiago Marques Lopes

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

06/05/2015: REMETIDOS OS AUTOS PARA APOIO ESPECIALIZADO.
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Data: 07/05/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO(30/03/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

07/05/2015: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 20/05/2015
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ

Por: André da Silva Ribeiro

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

20/05/2015: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ.
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Data: 01/06/2015
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Vandré Luciano Bassaggio Peccini

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

01/06/2015: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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C e r t i d ã o

 

Em cumprimento ao art. 104 do Provimento CGJ 02/2014 distribuí o feito no 2º

Grau de Jurisdição.

Boa Vista, 1º de junho de 2015.

 

Vandré Peccini

Seção de Protocolo Judicial
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01/06/2015: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão

Página 112



 

Data: 01/06/2015
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) APOIO ESPECIALIZADO

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

01/06/2015: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 01/06/2015
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA INSTÂNCIA SUPERIOR

Complemento: Ao Tribunal de Justi?a - Procedimento n?o eletr?nico

Por: André Ferreira de Lima

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

01/06/2015: REMETIDOS OS AUTOS PARA INSTÂNCIA SUPERIOR.
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Data: 20/10/2015
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Retorno Tribunal de Justiça - Procedimento não eletrônico

Por: REGINALDO ANTONIO CSISZER

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ACORDAO

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

20/10/2015: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 27/10/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE ACORDO

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Data: 28/10/2015
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO

Complemento: Responsável: EUCLYDES CALIL FILHO

Por: André Ferreira de Lima
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Data: 03/11/2015
Movimentação: HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Por: EUCLYDES CALIL FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0830194-16.2014.8.23.0010

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, estando as partes já devidamente

qualificadas nos autos.

As partes requerem a extinção do feito com resolução do mérito, tendo em vista o acordo

celebrado entre as mesmas, conforme Termo de Acordo juntado aos autos.

É o relatório. Decido.

Estabelece o CPC no artigo 269, inciso III, que se as partes transigirem, o processo deve ser

extinto com resolução do mérito.

ANTE O EXPOSTO, estando o presente caso enquadrado na hipótese acima exposta,

HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no inciso III, do artigo 269, do CPC.

Após o depósito do valor acordado, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte Autora,

devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser liberados

por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o

aludido pedido.

Custas processuais conforme acordado, ressaltando que as mesmas deverão ser pagas de forma

integral, conforme previsto no Anexo I da Lei nº. 752 de 23 de dezembro de 2009.

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo importa em

desistência do recurso de apelação.

Dessa forma, caso tenha sido interposto recurso, nego seu prosseguimento.

Caso o recurso de apelação já tenha sido remetido ao Tribunal de Justiça, comunique-se o
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respectivo Relator acerca do teor desta sentença.

Pagas as custas, dê-se baixa e arquive-se.

Na hipótese de não pagamento extraia-se Certidão Judicial de Existência de Dívida e a

encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças – Seção de Arrecadação FUNDEJURR do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado e, após, arquive-se.

P. R. I..

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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Data: 03/11/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias - Referente ao evento HOMOLOGADA A

TRANSAÇÃO (03/11/2015)

Por: André Ferreira de Lima

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

03/11/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/11/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias - Referente ao evento HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO (03/11/2015)

Por: André Ferreira de Lima

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

03/11/2015: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/11/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 11/11/2015 *Referente ao evento HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO (03/11/2015)

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0
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Data: 14/11/2015
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 13/11/2015 *Referente ao evento HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO (03/11/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

14/11/2015: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/11/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

25/11/2015: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE.
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___________________________________________ 
•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú ‐ CEP: 80540‐280 
•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301‐260 

•Telefones: + 55 (41) 3075‐5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075‐5035 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA CIVEL RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010 
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

11410 (onze mil, quatrocentos e dez reais).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Curitiba, 20 de novembro de 2015. 
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20/11/2015 Recibo de Deposito para a Solcitação 10862839

http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/reciboDeposito.asp?chequeID=10862839&rand=0.6427011373452842 1/1

DJO ­ Depósito Judicial Ouro

Nº DA CONTA JUDICIAL

2600121368974
Nº DA PARCELA

0
DATA DO DEPÓSITO

19­11­2015
AGÊNCIA (PREF/DV)

3797­4
TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL
DATA DA GUIA

19­11­2015
Nº DA GUIA

10862839
NUMERO DO PROCESSO

0830194­16.2014.8.23.0010
TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA
COMARCA

BOA VISTA
ORGÃO/VARA

1 VARA CIVEL RESIDUAL
DEPOSITANTE

REU
VALOR DO DEPÓSITO (R$)

11.410,00
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER
TIPO PESSOA

JURÍDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001­
04NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
TIPO PESSOA

FÍSICA
CPF/CNPJ

15103846268
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

9F66815732304367

9F66815732304367
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Data: 27/11/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO(03/11/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

27/11/2015: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 02/12/2015
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA *Referente ao evento

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO(03/11/2015)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

02/12/2015: DECORRIDO PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA.

Página 151



 

Data: 02/12/2015
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

02/12/2015: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE.
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___________________________________________ 
•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú ‐ CEP: 80540‐280 
•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301‐260 

•Telefones: + 55 (41) 3075‐5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075‐5035 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010 
Requerente: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Requerida: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT 

 
 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  
 
 

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, para informar o pagamento das custas finais, 
requerendo a juntada do comprovante de depósito no valor de R$ 249,44 
(duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), 
correspondente ao montante devido. 

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

Rio Branco, 2 de dezembro de 2015. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

ADVOGADO 
OAB/XX nº XXXX 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

05.741.060/0001-89

86650000002-5  49440574106-2  02015121100-8  10150075398-9

86650000002-5  49440574106-2  02015121100-8  10150075398-9

0830194-16.2014.8.23.0010

0830194-16.2014.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

11/12/2015R$ 249,44

11/12/2015

R$ 249,44

51669-4

51669-4 R$ 249,44

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.15.0075398

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 11.812,50

R$ 11.812,50

05.741.060/0001-89

010.15.0075398

R$ 249,44
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01/12/2015 [bb.com.br]

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=b4573b945ed9fb7b056ddbdbb001c97f&codMenus=6125,6126,6174&codNoticia=0 1/1

Outros convênios  01/12/2015 14:33:31

 SISBB  ‐  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/12/2015  ‐   AUTO‐ATENDIMENTO    ‐   14.33.31
1433801433

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: KFPF ADVOGADOS ASSOCIADOS
AGENCIA: 1433‐8    CONTA:         56.381‐1
EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT
================================================
Convenio  FUNDEJUR ‐ REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86650000002‐5   49440574106‐2
                   02015121100‐8   10150075398‐9
Data do pagamento                     01/12/2015
Valor Total                               249,44
================================================
DOCUMENTO:  120142
AUTENTICACAO SISBB:
5.2B1.71D.E32.897.6F4
 

Transação efetuada com sucesso por: JA470937 CHARLES FRIEDRICH NETO.
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Data: 18/12/2015
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ

Por: André da Silva Ribeiro

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

18/12/2015: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ.

Página 156
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Data: 22/12/2015
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE FORMULÁRIO DE ALVARÁ

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU

DOCUMENTO DA PARTE(25/11/2015 08:59:04)

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará

 - Alvará

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

22/12/2015: EXPEDIÇÃO DE FORMULÁRIO DE ALVARÁ.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone:

(95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$11.812,50

 

Autor(s)
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
RUA EDMILSON JOSE COSTA, 738 - EQUATORIAL - BOA VISTA/RR

 

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205 - E-mail:
contencioso@seguradoralider.com.br - Telefone: (21) 3861 4635

- ALVARÁ JUDICIAL –

 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual, no uso de suas atribuições legais etc... Por
este Alvará, indo devidamente assinado e atendendo ao que foi requerido nos autos em epígrafe, autoriza o(a) Sr(a). 
OAB 645N-RR - GETULIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO e/ou OAB 748N-RR - MARCIO
LEANDRO DEODATO DE AQUINO, a levantar(em) a quantia de R$ 1.141,00  (um mil cento e quarenta e um
reais) e respectivas correções, conforme Guia de Depósito Judicial anexa, junto ao Banco do Brasil S/A, desta cidade,

Eu, André Ferreira de Lima, analistavinculada ao presente feito, obedecidas as formalidades legais. CUMPRA-SE. 
judiciário, o digitei e assino _______________.

Boa Vista/RR,  25/11/2015.

 

Euclydes Calil Filho
Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível de Competência Residual

 

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no máximo 3MB cada. 2 - Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja

cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao PROJUDI, localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações

adicionais: sap@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4733/ (95) 3198-4701.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone:

(95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$11.812,50

 

Autor(s)
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
RUA EDMILSON JOSE COSTA, 738 - EQUATORIAL - BOA VISTA/RR

 

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205 - E-mail:
contencioso@seguradoralider.com.br - Telefone: (21) 3861 4635

- ALVARÁ JUDICIAL –

 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual, no uso de suas atribuições legais etc... Por
este Alvará, indo devidamente assinado e atendendo ao que foi requerido nos autos em epígrafe, autoriza o(a) Sr(a). 
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, CPF/CNPJ: 151.038.462-68, a levantar(em) a quantia de R$
10.269,00   (dez mil duzentos e sessenta e nove reais) e respectivas correções, conforme Guia de Depósito Judicial
anexa, junto ao Banco do Brasil S/A, desta cidade, vinculada ao presente feito, obedecidas as formalidades legais.

Eu, André Ferreira de Lima, analista judiciárioCUMPRA-SE.  , o digitei e assino _______________.

Boa Vista/RR,  25/11/2015.

 

Euclydes Calil Filho
Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível de Competência Residual

 

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no máximo 3MB cada. 2 - Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja

cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao PROJUDI, localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações

adicionais: sap@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4733/ (95) 3198-4701.
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PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 64.2 - Assinado digitalmente por Flaviana Silva e Silva

22/12/2015: EXPEDIÇÃO DE FORMULÁRIO DE ALVARÁ. Arq: Alvará
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Data: 22/12/2015
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 02/12/2015 

Complemento: Para o processo.

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

22/12/2015: TRANSITADO EM JULGADO  EM 02/12/2015 .
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Data: 22/12/2015
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: FLAVIANA SILVA E SILVA

PROJUDI - Processo: 0830194-16.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

22/12/2015: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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